
    
 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS 

GABINETE DO PREFEITO 

CNPJ: 01.616.269/0001-60 

 

DECRETO No 032/2022                       DAVINÓPOLIS-MA, 08 DE JULHO DE 2022 

“Altera o Decreto nº 081/2021 que dispõe sobre a 

autorização para a organização e realização de 

eventos no âmbito do município de Davinópolis – 

MA” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS, ESTADO DO MARANHÃO, 

RAIMUNDO NONATO ALMEIDA DOS SANTOS, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por lei, faz saber a todos os munícipes que, 

 

DECRETA 

 

Art. 1º. O artigo 2º do Decreto nº 081/2021 de 06 de dezembro de 2021, passar a ter o parágrafo 

único com a seguinte redação: 

  

Art. 2º Após a emissão das autorizações e alvarás municipais 

citados no artigo anterior, solicitar a Autorização Corpo de 

Bombeiros de Imperatriz e Polícia Civil. 

 

Parágrafo único – O organizador de evento deve protocolar 

junto ao Destacamento de Polícia Militar de Davinópolis o 

comunicado através de ofício da realização do evento. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário.  

 

Publique-se, registre-se e cumpre-se.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS, ESTADO DO 

MARANHÃO, aos 07 de julho de 2022.  

 

 

 

 

RAIMUNDO NONATO DE ALMEIDA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal  

A Secretaria de Gabinete Civil certifica que foi Registrado e arquivado, encaminhado para 

publicação no Diário Oficial do Município na próxima edição, nos termos da legislação vigente, 

na data supra. 

 

 

 

Ires Pereira Carvalho 

Secretário Chefe de Gabinete Civil 

Portaria nº 001/2021. 
 

 


